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** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO**
** VIDE CERTIDÃO NO VERSO **
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141.583
Registro de Imóveis e Anexos de São 
Vicente
Rua João Ramalho, 1077, Centro - (13) 3569-5000

Caleb Matheus de Ribeiro Miranda

+531176+ 

Protocolo nº 531176

CERTIFICO e  dou  fé  que  a  presente  certidão  é  reprodução  autêntica  da  ficha  a  que  se  refere  e  foi  extraída  sob  a 
forma  de  documento  eletrônico,  mediante  processo  de  certificação  digital  no  âmbito  da  ICP-Brasil,  nos  termos  da 
Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo  ser conservada  em meio eletrônico,  para garantir 
sua validade,  autoria e integridade. CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula, tem sua situação com referência 
a  ALIENAÇÕES  E  CONSTITUIÇÕES  DE  ÔNUS  OU  DIREITOS,   INCLUSIVE  AQUELES  DECORRENTES  DE 
CITAÇÕES EM AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS integralmente noticiados nesta cópia, e retrata 
a sua situação jurídica, até o último dia útil anterior à presente data. CERTIFICO AINDA que, a presente é reprodução 
autêntica da ficha a que se refere, extraída nos termos do parágrafo 1º, do art. 19, da Lei nº 6.015/1973.
CERTIFICO AINDA que, a presente é reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraída nos termos do parágrafo 
1º, do art. 19, da Lei nº 6.015/1973.
CERTIFICO que, para Matrizes de parcelamentos e condomínios, conhecimento da situação jurídica de lote ou 
unidade  autônoma,  deverá  ser  emitida  certidão  específica  do  lote  e  quadra  ou  da  unidade  em  questão.  As 
certidões  das  matrículas,  transcrições  ou  inscrições  matrizes  de  parcelamentos  e  condomínios  não  retratam  a 
situação dos lotes e unidades autônomas derivadas. 

CERTIFICO  ainda,  que  para  transmissão  de  bens  ou  direitos,  ou  sua  renúncia,  sempre  deve  ser  consultada  a 
Central  de Indisponibilidade  de Bens (CNIB),  para verificar  a  existência de ordens de indisponibilidade,  uma 
vez que, nos termos do item 407 das NSCGJ, que assim dispõe: "A consulta à Central nacional de indisponibilidade 
de  Bens(CNIB)  será  obrigatória  para  todos  os  notários  e  registradores  do  Estado,  no  desempenho  regular  de  suas 
atividades e para a prática dos atos de ofício, nos termos da Lei.
CERTIFICO  que,  com  relação  aos  imóveis  do  Município  de  Praia  Grande,  estes  passaram  a  ser  registrados 
naquele  Registro  de  Imóveis  a  partir  de  14/06/1984,  junto  ao  qual  deve  ser  consultada  sua  situação  atual. 
CERTIFICO que  aos  imóveis  em área de  marinha  aplica-se  o  regulamento  legal:   Decreto  Lei  nº  9.760  de  05  de 
setembro de 1946, Decreto Lei nº 2398, de 21/12/1987 e Lei 9.636 de 15 de maio de 1998. . . . . . . . .   
São Vicente, 11 de abril de 2025.

Bruna Osti Lazarin, Escrevente Autorizada (assinatura digital)

A presente certidão, já cotada no título, tem a finalidade de complementá-lo.

Selo Digital: 1236123C314C0F0053117625K
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